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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
Reitoria

PORTARIA Nº 1630/IFMG, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

Constituição  de  comissão  eleitoral  local  para
auxiliar  na  condução do  Processo  Simplificado de
consulta ao cargo de Diretor no Campus Avançado
de Conselheiro Lafaiete.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do
dia 08/05/2018, Seção 1, Páginas 09 e 10, e pelo Decreto de 11 de setembro de
2023, publicado no DOU de 12 de setembro de 2023, Seção 2, Edição nº 174, página
01 Considerando o EDITAL 627 de 19 de novembro de 2024, que regulamenta o
processo simplificado de consulta ao cargo de Diretor de Campus Avançado referente
ao período remanescente do quadriênio 2023-2027. e o que consta no Processo nº
23208.005054/2024-16,

RESOLVE

Art. 1º Constituir comissão eleitoral local para auxiliar na condução do
Processo  Simplificado  de  consulta  ao  cargo  de  Diretor  no  Campus  Avançado  de
Conselheiro  Lafaiete.

Art. 2º DESIGNAR para compor a referida Comissão, os nomes abaixo
relacionados:

Nome Segmento
Carlos Henrique Alves Cruz Docente

Júlio de Oliveira Lima Docente
Mariana Schuchter Soares Docente
Arthur Rafael Vieira Soares Discente
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RAFAEL BASTOS TEIXEIRA | Reitor
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Daniela Tamara Silva Moreira Discente
Roberta de Andrade Dias Discente

Cristiane Ferreira Ramalho Técnico Administrativo em Educação
Daniella Chaves Janoni Nogueira Técnico Administrativo em Educação
Márcia Adriana de Souza Verona Técnico Administrativo em Educação

Art. 3º Determinar que essa Portaria seja devidamente publicada no
Boletim de Serviços do IFMG.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

https://sippag.ifmg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=562&ano=2024&numero=1630&hash=a7bb5c8bf9d9ac9e913376a8c727caba

